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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2  079/2024. 

lbiúna, 04 de novembro de 2.024. 

Senhor Presidente 

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à 

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n2  079, desta data, que 

tem por objetivo dar denominação a Unidade Básica de Saúde - UBS do Bairro Feital, como 

Miguel Pereira da Silva, prestando com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor muito 

conhecido e estimado por todos que o conheciam. 

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada ao 
prazo máximo de que trata o § 12  do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna. 

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na oportunidade, 
nossos protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ETCRETARIA ADMINISTRATIVA 

na 
Projeto de Lei n.° 4V____ 
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Recebido por: 

Katia Mayumi Deyama 
Assessc,sda$&,A. 
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NOME E NUMERO DE DOCUMENTO DO MEDICO QUE ATESTOU O OIIITO 
Dr. Manuel Santos Cruz Neto CRN N° 121034 
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